
C O N S E L H O ESTADUAL D E E D U C A Ç Ã O 

I - RELATÓRIO 

1 - HISTÓRICO: 

O Senhor Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciên-

cias e Letras de Catanduva submete, à apreciação deste Conselho, 

a proposta de contratação da Professora ISABEL MARIA DE CASTRO 

FERREIRA, como Professor I, para ministrar aulas das disciplinas 

"Documentação e Bibliografia" e "Referências" no Curso de Bibliote-

conomia. 

A professora ISABEL MARIA DE CASTRO FERREIRA é 

Bacharel em Biblioteconomia e Documentação pela Escola de Biblio-

teconomia e Documentação de São Carlos (1967). 

Possui os seguintes cursos relacionados com a es-

pecialização "Programação Fortran", promovido pela Escola de En-

genharia de S. Carlos - U.S.P. "Linguagem básica Fortran e sua 

aplicação à análise do sistemas bibliográficos" na Escola de En-

genharia de São Carlos; U.S.P. "Iniciação à Informática" "Arqui-

vística" "O Bibliotecário e a Lei", "Pesquisa bibliográfica e téc-

nicas de documentação na área bio-médica" "Audiovisuais em Bi-

bliotecas" todos estes últimos cinco cursos efeutodos na Escola 

de Biblioteconomia e Documentação de São Carlos. 

Exerceu a função de Chefe da Biblioteca da Esco-

la de Biblioteconomia e Documentação de São Carlos (1970). 

Foi Conselheira do Conselho Regional de Bibliote-

conomia - 8ª Região - São Paulo (1972). 

Proc.CEE nº 1942/74 Parecer CEE nº 513/76 fl. 2 

Lecionou disciplinas pertencentes à área de Bi-

blioteconomia em Faculdades de Mococa e São Carlos (1973). 

Participou de dois Congressos Internacionais de 

documentação em Buenos Aires (1970) e em Budapest (1972). 

Apresenta vasta atividade ligada à área de bi-

blioteconomia. 

Tem diversos trabalhos apresentados, em diferen-

tes ocasiões, sobre Biblioteconomia. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação da professora ISABEL MA-

RIA DE CASTRO FERREIRA, como Professor I, das disciplinas "Documen-

tação e Bibliografia" e "Referências" no Curso de Biblioteconomia 

da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Catanduva. 

São Paulo, 25 de junho de 1.976. 

CONSELHEIRO HENRIQUE GAMBA - RELATOR 

I I I - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-

recer o voto do Relator. 

"Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, xxxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxxxx x x x x x , Henrique Gamba, José 

Antônio Trevisan, Luiz Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandei-

ra de Mello, Paulo Gomes Romeo e Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 30/06/1976 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo 

Vice-Presidente em exercício 



PROCESSO CEE nº 1942/74 
PARECER CEE nº 513/76 fls.2 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 7.7.76 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


